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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 359/2021
  
“Concede Licença Especial aos servidores que menciona, e dá 

outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial aos servidores 
a seguir nominados, nos termos a seguir descritos:

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 06 de maio de 2021.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO 360/2021

“Altera dispositivos do Decreto nº 305, de 08/04/2021, conforme 
especifica e dá outras providências” .

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal; 
 Considerando as medidas já determinadas e consoli-
dadas e visando complementar as ações já determinadas, con-
siderando todas as justificativas já apresentadas relativamente à 
gravidade do Estado de Emergência decorrente da pandemia do 
COVID-19 visando evitar a circulação e a propagação do vírus 
COVID19 no território do Município de Prudentópolis; 
 Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 
7506/2021 e a realidade local;
 Considerando as orientações do Comitê Técnico para o 
enfrentamento do COVID-19 em virtude de reunião realizada em 
06 de maio 2021;

DECRETA

 Art. 1º. O Decreto nº 305, de 08/04/2021, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 7º. [...]

§3º. O Município de Prudentópolis, fica autorizado a promo-
ver remanejamento de seus servidores conforme a necessidade, 
com vistas a prestação do atendimento à saúde da população, em 
especial os afetos ao combate à pandemia da Covid-19, indepen-
dente do regime de contratação ou atual lotação, considerando 
tratar-se de medida de gestão administrativa em caráter excep-
cional devido a Emergência em Saúde Pública.

Art. 10.  Fica proibida a realização de reuniões em espaços públi-

DECRETOS

NOME CARGO/ 
LOTAÇÃO 

PROTOCOLO DIAS DE 
LICENÇA 

ESPECIAL 
CONCEDIDOS/ 

PERÍODO 
AQUISITIVO 

A PARTIR 
DE: 

Adriana 
Maria 
Pereira 
Paiva 
Michalowski 

Professora/Secretaria 
Municipal de 
Educação 

2866/2021 90 (noventa) 
dias – ref. 
período 
aquisitivo 
2013/2017 

05/05/2021 
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cos ou privados de qualquer natureza, bem como a realização de 
qualquer tipo de confraternização, pública ou privada, a exemplo 
de: festas de aniversário, batizados, casamentos, células religio-
sas, churrascos que resultem em aglomeração.

§1º.  Excetua-se da previsão do caput, reunião familiar até o 
limite de 15 pessoas, realizada em ambiente residencial, restrito à 
presença de familiares.

§2º.  As celebrações religiosas, a exemplo das cerimônias de 
casamentos e batizados, poderão ocorrer em conformidade com 
a Resolução SESA 440/2021 e demais disposições do artigo 31 
do presente decreto, sendo vedada a realização de confraterniza-
ções nos termos do caput.

Art. 31. [...]

§4º. SUPRIMIDO”.

 Art. 2º. Os demais dispositivos permanecem inalterados.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Secretaria Municipal de Administração, 06 de maio de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

Marcelo Hohl Mazurechen
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 361/2021

“Dispõe sobre a doação de bens móveis, conforme especifica, e 
dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 55, inciso 
IX, artigo 137, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município de 
Prudentópolis, na Lei Municipal nº 2.280, de 14/09/2017 e confor-
me o protocolado sob nº 2971/2021;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica doado pelo Município de Prudentópolis 
ao Serviço de Obras Sociais – S.O.S., Associação privada, Or-
ganização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, declarada de 
utilidade pública pela Lei Municipal nº. 811, de 06 de outubro de 
1993, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.646.879/0001-45, com sede 
nesta Cidade, Centro, os bens móveis, sem condições de rea-
proveitamento listados junto ao protocolo nº 2971/2021, conforme 
laudo de avaliação emitido por comissão específica, designada 
através do Decreto nº 727/2017, alterada pelos Decretos nº 216, 
de 17/04/2018 e 630, de 19/11/2019. 

 § único - O ato de doação será instrumentalizado me-
diante competente termo a ser assinado pelas partes. 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 06 de maio de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2021

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de peças para 
veículos automotores li-nhas leve, média, pesada e equipamentos 
que compõem a frota municipal, com utilização do software de 
orçamentação AUDATEX, CÍLIA, ÓRION ou similar.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 1.965.000,00 (um milhão nove-
centos e sessenta e cinco mil reais).
DATA DA SESSÃO: 24 de maio de 2021 às 08:30hrs, junto a pla-
taforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Andriele Sydoski
Pregoeira

LICITAÇÕES
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